
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO

ESTADO DE MINAS GERAIS

CONCESSÃO DE LICENÇA

 A Secretaria Municipal  de Meio Ambiente de Patrocínio/MG, nos termos do art.  30 da 
Deliberação  Normativa  Copam  nº  217,  de  2017,  torna  público  que  o  empreendedor 
SEBASTIÃO  PERES  TINOCO  obteve  a  Licença  Ambiental  Simplificada nº  007/2026,  na 
modalidade LAS-CADASTRO, classe 2, com validade de 5 (cinco) anos, sendo que a licença foi  
expedida em 27/03/2026, emitida por esta Unidade Municipal de Regularização Ambiental,  
a qual licenciou as atividades de G-01-01-5 HORTICULTURA (FLORICULTURA, OLERICULTURA, 
FRUTICULTURA ANUAL, VIVEIRICULTURA E CULTURA DE ERVAS MEDICINAIS E AROMÁTICAS). 
G-02-07-0 CRIAÇÃO DE BOVINOS, BUBALINOS, EQUINOS, MUARES, OVINOS E CAPRINOS, EM 
REGIME EXTENSIVO. G-01-03-1 CULTURAS ANUAIS, SEMIPERENES E PERENES, SILVICULTURA 
E  CULTIVOS  AGROSSILVIPASTORIS,  EXCETO  HORTICULTURA.  G-02-08-9  CRIAÇÃO  DE 
BOVINOS,  BUBALINOS,  EQUINOS,  MUARES,  OVINOS  E  CAPRINOS,  EM  REGIME  DE 
CONFINAMENTO.  D -01-13-9  FORMULAÇÃO INDUSTRIAL  DE RAÇÕES BALANCEADAS E  DE 
ALIMENTOS PREPARADOS PARA ANIMAIS, INCLUSIVE OAGEM DE GRÃOS, COM FINALIDADE 
COMERCIAL. conforme PA nº 13084/2025. O empreendimento está localizado no município 
de Patrocínio/MG.
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